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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
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ENTRADA E.L. 

Q. 'J,2Pt2  

INDICA ao Executivo Municipal, através da Secretaria 
de Segurança e Trânsito, promova campanha 
educativa, durante todo o ano, com o objetivo de 
promover a conscientização sobre a importância do 
respeito às normas de trânsito. 

A presente propositura tem a finalidade de possibilitar o processo permanente de 
educação, usando a informação e a conscientização como forma de, prevenção de 
acidentes no trânsito. A educação no trânsito ensina valores essenciais para a 
formação do caráter de um bom cidadão, como cordialidade, respeito, solidariedade 
e senso de responsabilidade. Esse aprendizado garantirá que, mais tarde, ele faça parte 
do trânsito de uma maneira segura e consciente. 

Ações Educativas de Trânsito, como por exemplo, blitz educativas, cartazes, banners, 
outdoors, comerciais na rádio e internet, entre outros, são atividades que podem ser 
realizadas em instituições de ensino, órgãos públicos e privados, e vias públicas com o 
objetivo de conscientizar condutores e pedestres para o comportamento adequado no 
trânsito - como não dirigir alcoolizado, usar o cinto de segurança, atravessar a rua na 
faixa de pedestres, etc. - e os impactos sociais dessa negligência. 

Portanto, faz-se necessário que o Poder Público, através dos órgãos competentes, 
assuma a responsabilidade de orientar motoristas, ciclistas, pedestres e praticantes de 
atividades esportivas e de lazer, com o objetivo de tornar o trânsito mais seguro para 
condutores de veículos, ciclistas e pedestres e contribuindo para reduzir o número de 
acidentes de trânsito no Município. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, indicando 
que promova campanha educativa, durante todo o ano, com o objetivo de promover 
a conscientização sobre a importância do respeito às normas de trânsito. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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